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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nm!ER0 1.281, DE 08 DE ABRIL DE 1.987 
======•===========-•========--==========s 

Dispõe sobre adoção do C6digo Sani­
tário do Estado e dá outras provi -
dências. 

DR. MIGUEL J09 CHADD.AD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

~az saber que a Câmara Mu.nioipal de Uohoa aprovou e -
eu sanciono e prollllllgo a segu.inte Lei: 

Artigo lR. - ~ioa adotado o Código Sanãtário do Esta­
do, Deoreto nR. 12;342, de 27 de setembro de 1.978, como o 0ód! 
go Sanitário do Município de Uchoa, em todos os seus artigos , 
inclusive naqueles que concernem às edificações e obras residen 
ciais, 

Artigo 2a. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aos 08 dias do mês de 
abril do ano de 1.987. 

DR. ?ilGUEL JOS:& CHADD.AD 
PREFEITO MUNICIPAL 

por afixação no local de costume pela Imprensa lo al. 

VERA LUIZ~OO 
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